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APRESENTAÇÃO

CURSO ONLINE

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a 
matéria é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, 
por isso a preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos on-
line, questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado no 
site.
O código encontra-se no verso da capa da apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: FV054-18

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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INTERPRETAÇÃO DE TEXTO, 

É muito comum, entre os candidatos a um cargo públi-
co, a preocupação com a interpretação de textos. Por isso, 
vão aqui alguns detalhes que poderão ajudar no momento 
de responder às questões relacionadas a textos.

  
Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacio-

nadas entre si, formando um todo significativo capaz de 
produzir interação comunicativa (capacidade de codificar 
e decodificar ).

  
Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 

Em cada uma delas, há uma certa informação que a faz 
ligar-se com a anterior e/ou com a posterior, criando con-
dições para a estruturação do conteúdo a ser transmitido. 
A essa interligação dá-se o nome de contexto. Nota-se que 
o relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma 
frase for retirada de seu contexto original e analisada se-
paradamente, poderá ter um significado diferente daquele 
inicial.

  
Intertexto - comumente, os textos apresentam referên-

cias diretas ou indiretas a outros autores através de cita-
ções. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto. 

  
Interpretação de texto - o primeiro objetivo de uma 

interpretação de um texto é a identificação de sua ideia 
principal. A partir daí, localizam-se as ideias secundárias, 
ou fundamentações, as argumentações, ou explicações, 
que levem ao esclarecimento das questões apresentadas 
na prova.

  
Normalmente, numa prova, o candidato é convidado a:
  
- Identificar – é reconhecer os elementos fundamen-

tais de uma argumentação, de um processo, de uma época 
(neste caso, procuram-se os verbos e os advérbios, os quais 
definem o tempo).

- Comparar – é descobrir as relações de semelhança ou 
de diferenças entre as situações do texto.

- Comentar - é relacionar  o conteúdo apresentado 
com uma realidade, opinando a respeito.   

- Resumir – é concentrar as ideias centrais e/ou secun-
dárias em um só parágrafo. 

- Parafrasear – é reescrever o texto com outras pala-
vras.

Condições básicas para interpretar
  
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico–literário (escolas e gêneros 

literários, estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do 

texto) e semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) 
incluem--se: homônimos e parônimos, denotação e cono-
tação, sinonímia e antonímia, polissemia, figuras de lingua-
gem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese e 
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar   X   compreender  

Interpretar significa
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- intelecção, entendimento, atenção ao que realmente 

está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-

ção...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
  
É muito comum, mais do que se imagina, a ocorrência 

de erros de interpretação. Os mais frequentes são:
-  Extrapolação (viagem): Ocorre quando se sai do con-

texto, acrescentado ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

  
- Redução: É o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 

apenas a um aspecto, esquecendo que um texto é um con-
junto de ideias, o que pode ser insuficiente para o total do 
entendimento do tema desenvolvido. 

  
- Contradição: Não raro, o texto apresenta ideias con-

trárias às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivo-
cadas e, consequentemente, errando a questão.

 
Observação - Muitos pensam que há a ótica do escritor 

e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

  
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 

relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. 
Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de um 
pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um prono-
me oblíquo átono, há uma relação correta entre o que se 
vai dizer e o que já foi dito.

 
OBSERVAÇÃO – São muitos os erros de coesão no dia

-a-dia e, entre eles, está o mau uso do pronome relativo e 
do pronome oblíquo átono. Este depende da regência do 
verbo; aquele do seu antecedente. Não se pode esquecer 
também de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao ante-
cedente.  
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Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstância, 
a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, 
mas depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante)   

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O ).
  
Dicas para melhorar a interpretação de textos

- Ler todo o texto, procurando ter uma visão geral do 
assunto;

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa 
a leitura;

- Ler, ler bem, ler profundamente, ou seja, ler o texto 
pelo menos duas vezes;

- Inferir;
- Voltar ao texto quantas vezes precisar;
- Não permitir que prevaleçam suas ideias sobre as do 

autor;
- Fragmentar o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão;
- Verificar, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão;
- O autor defende ideias e você deve percebê-las.

Fonte:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portu-

gues/como-interpretar-textos

QUESTÕES

1-) (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – VUNESP/2013) 
O contexto em que se encontra a passagem – Se deixou de 
bajular os príncipes e princesas do século 19, passou a servir 
reis e rainhas do 20 (2.º parágrafo) – leva a concluir, corre-
tamente, que a menção a

(A) príncipes e princesas constitui uma referência em 
sentido não literal.

(B) reis e rainhas constitui uma referência em sentido 
não literal.

(C) príncipes, princesas, reis e rainhas constitui uma re-
ferência em sentido não literal.

(D) príncipes, princesas, reis e rainhas constitui uma re-
ferência em sentido literal.

(E) reis e rainhas constitui uma referência em sentido 
literal.

Texto para a questão 2:

DA DISCRIÇÃO
                  Mário Quintana
Não te abras com teu amigo
Que ele um outro amigo tem.
E o amigo do teu amigo
Possui amigos também...
(http://pensador.uol.com.br/poemas_de_amizade)
2-) (PREFEITURA DE SERTÃOZINHO – AGENTE COMU-

NITÁRIO DE SAÚDE – VUNESP/2012) De acordo com o 
poema, é correto afirmar que

(A) não se deve ter amigos, pois criar laços de amizade 
é algo ruim.

(B) amigo que não guarda segredos não merece res-
peito.

(C) o melhor amigo é aquele que não possui outros 
amigos.

(D) revelar segredos para o amigo pode ser arriscado.
(E) entre amigos, não devem existir segredos.

3-) (GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SE-
CRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA – AGENTE PENITEN-
CIÁRIO – VUNESP/2013) Leia o poema para responder à 
questão.

Casamento

Há mulheres que dizem:
Meu marido, se quiser pescar, pesque,
mas que limpe os peixes.
Eu não. A qualquer hora da noite me levanto,
ajudo a escamar, abrir, retalhar e salgar.
É tão bom, só a gente sozinhos na cozinha,
de vez em quando os cotovelos se esbarram,
ele fala coisas como “este foi difícil”
“prateou no ar dando rabanadas”
e faz o gesto com a mão.
O silêncio de quando nos vimos a primeira vez
atravessa a cozinha como um rio profundo.
Por fim, os peixes na travessa,
vamos dormir.
Coisas prateadas espocam:
somos noivo e noiva.
(Adélia Prado, Poesia Reunida)

A ideia central do poema de Adélia Prado é mostrar que
(A) as mulheres que amam valorizam o cotidiano e não 

gostam que os maridos frequentem pescarias, pois acham 
difícil limpar os peixes.

(B) o eu lírico do poema pertence ao grupo de mulheres 
que não gostam de limpar os peixes, embora valorizem os 
esbarrões de cotovelos na cozinha.

(C) há mulheres casadas que não gostam de ficar sozi-
nhas com seus maridos na cozinha, enquanto limpam os 
peixes.

(D) as mulheres que amam valorizam os momentos 
mais simples do cotidiano vividos com a pessoa amada.

(E) o casamento exige levantar a qualquer hora da noite, 
para limpar, abrir e salgar o peixe.
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4-) (SABESP/SP – ATENDENTE A CLIENTES 01 – 
FCC/2014 - ADAPTADA) Atenção: Para responder à ques-
tão, considere o texto abaixo.

A marca da solidão
Deitado de bruços, sobre as pedras quentes do chão de 

paralelepípedos, o menino espia. Tem os braços dobrados e a 
testa pousada sobre eles, seu rosto formando uma tenda de 
penumbra na tarde quente.

Observa as ranhuras entre uma pedra e outra. Há, den-
tro de cada uma delas, um diminuto caminho de terra, com 
pedrinhas e tufos minúsculos de musgos, formando peque-
nas plantas, ínfimos bonsais só visíveis aos olhos de quem é 
capaz de parar de viver para, apenas, ver. Quando se tem a 
marca da solidão na alma, o mundo cabe numa fresta.

(SEIXAS, Heloísa. Contos mais que mínimos. Rio de Ja-
neiro: Tinta negra bazar, 2010. p. 47)

No texto, o substantivo usado para ressaltar o universo 
reduzido no qual o menino detém sua atenção é

(A) fresta.
(B) marca.
(C) alma.
(D) solidão.
(E) penumbra.

5-) (ANCINE – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – CES-
PE/2012) 

O riso é tão universal como a seriedade; ele abarca a 
totalidade do universo, toda a sociedade, a história, a con-
cepção de mundo. É uma verdade que se diz sobre o mundo, 
que se estende a todas as coisas e à qual nada escapa. É, 
de alguma maneira, o aspecto festivo do mundo inteiro, em 
todos os seus níveis, uma espécie de segunda revelação do 
mundo. 

Mikhail Bakhtin. A cultura popular na Idade Média e o 
Renascimento: o contexto de François Rabelais. São Paulo: 

Hucitec, 1987, p. 73 (com adaptações).

Na linha 1, o elemento “ele” tem como referente tex-
tual “O riso”.

(...) CERTO                               (   ) ERRADO

6-) (ANEEL – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – CESPE/2010) 
Só agora, quase cinco meses depois do apagão que atin-

giu pelo menos 1.800 cidades em 18 estados do país, surge 
uma explicação oficial satisfatória para o corte abrupto e 
generalizado de energia no final de 2009.

Segundo relatório da Agência Nacional de Energia Elé-
trica (ANEEL), a responsabilidade recai sobre a empresa es-
tatal Furnas, cujas linhas de transmissão cruzam os mais de 
900 km que separam Itaipu de São Paulo.

Equipamentos obsoletos, falta de manutenção e de in-
vestimentos e também erros operacionais conspiraram para 
produzir a mais séria falha do sistema de geração e distri-
buição de energia do país desde o traumático racionamento 
de 2001.

Folha de S.Paulo, Editorial, 30/3/2010 (com adapta-
ções).

Considerando os sentidos e as estruturas linguísticas 
do texto acima apresentado, julgue os próximos itens.

A oração “que atingiu pelo menos 1.800 cidades em 18 
estados do país” tem, nesse contexto, valor restritivo.

(...) CERTO                               (   ) ERRADO

7-) (COLÉGIO PEDRO II/RJ – ASSISTENTE EM ADMINIS-
TRAÇÃO – AOCP/2010) “A carga foi desviada e a viatura, 
com os vigilantes, abandonada em Pirituba, na zona norte 
de São Paulo.” 

Pela leitura do fragmento acima, é correto afirmar que, 
em sua estrutura sintática, houve supressão da expressão

a) vigilantes.
b) carga.
c) viatura.
d) foi.
e) desviada.

8-) (CORREIOS – CARTEIRO – CESPE/2011)
Um carteiro chega ao portão do hospício e grita: 
— Carta para o 9.326!!! 
Um louco pega o envelope, abre-o e vê que a carta está 

em
branco, e um outro pergunta: 
— Quem te mandou essa carta? 
— Minha irmã. 
— Mas por que não está escrito nada? 
— Ah, porque nós brigamos e não estamos nos falando!
Internet: <www.humortadela.com.br/piada> (com 

adaptações).
O efeito surpresa e de humor que se extrai do texto 

acima decorre
A) da identificação numérica atribuída ao louco.
B) da expressão utilizada pelo carteiro ao entregar a 

carta no hospício. 
C) do fato de outro louco querer saber quem enviou 

a carta.
D) da explicação dada pelo louco para a carta em bran-

co.
E) do fato de a irmã do louco ter brigado com ele.  

9-) (CORREIOS – CARTEIRO – CESPE/2011)
Um homem se dirige à recepcionista de uma clínica:
— Por favor, quero falar com o dr. Pedro.
— O senhor tem hora?
O sujeito olha para o relógio e diz:
— Sim. São duas e meia.
— Não, não... Eu quero saber se o senhor é paciente.
— O que a senhora acha? Faz seis meses que ele não me 

paga o aluguel do consultório... 
Internet: <www.humortadela.com.br/piada> (com 

adaptações).

No texto acima, a recepcionista dirige-se duas vezes ao 
homem para saber se ele

A) verificou o horário de chegada e está sob os cuida-
dos do dr. Pedro.

B) pode indicar-lhe as horas e decidiu esperar o paga-
mento do aluguel.
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C) tem relógio e sabe esperar. 
D) marcou consulta e está calmo.
E) marcou consulta para aquele dia e está sob os cui-

dados do dr. Pedro.

(GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO – TÉCNICO DA 
FAZENDA ESTADUAL – FCC/2010 - ADAPTADA) Atenção: As 
questões de números 10 a 13 referem-se ao texto abaixo.

Liderança é uma palavra frequentemente associada a 
feitos e realizações de grandes personagens da história e da 
vida social ou, então, a uma dimensão mágica, em que al-
gumas poucas pessoas teriam habilidades inatas ou o dom 
de transformar-se em grandes líderes, capazes de influenciar 
outras e, assim, obter e manter o poder.

Os estudos sobre o tema, no entanto, mostram que a 
maioria das pessoas pode tornar-se líder, ou pelo menos 
desenvolver consideravelmente as suas capacidades de lide-
rança.

Paulo Roberto Motta diz: “líderes são pessoas comuns 
que aprendem habilidades comuns, mas que, no seu conjun-
to, formam uma pessoa incomum”. De fato, são necessárias 
algumas habilidades, mas elas podem ser aprendidas tanto 
através das experiências da vida, quanto da formação volta-
da para essa finalidade.

O fenômeno da liderança só ocorre na inter-relação; en-
volve duas ou mais pessoas e a existência de necessidades 
para serem atendidas ou objetivos para serem alcançados, 
que requerem a interação cooperativa dos membros envol-
vidos. Não pressupõe proximidade física ou temporal: pode-
se ter a mente e/ou o comportamento influenciado por um 
escritor ou por um líder religioso que nunca se viu ou que 
viveu noutra época. [...]

Se a legitimidade da liderança se baseia na aceitação 
do poder de influência do líder, implica dizer que parte desse 
poder encontra-se no próprio grupo. É nessa premissa que 
se fundamenta a maioria das teorias contemporâneas sobre 
liderança.

Daí definirem liderança como a arte de usar o poder 
que existe nas pessoas ou a arte de liderar as pessoas para 
fazerem o que se requer delas, da maneira mais efetiva e 
humana possível. [...]

(Augusta E.E.H. Barbosa do Amaral e Sandra Souza 
Pinto. Gestão de pessoas, in Desenvolvimento gerencial na 
Administração pública do Estado de São Paulo, org. Lais 
Macedo de Oliveira e Maria Cristina Pinto Galvão, Secre-
taria de Gestão pública, São Paulo: Fundap, 2. ed., 2009, p. 

290 e 292, com adaptações)

10-) (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO – TÉCNI-
CO DA FAZENDA ESTADUAL – FCC/2010) De acordo com o 
texto, liderança

(A) é a habilidade de chefiar outras pessoas que não 
pode ser desenvolvida por aqueles que somente executam 
tarefas em seu ambiente de trabalho.

(B) é típica de épocas passadas, como qualidades de 
heróis da história da humanidade, que realizaram grandes 
feitos e se tornaram poderosos através deles.

(C) vem a ser a capacidade, que pode ser inata ou até 
mesmo adquirida, de conseguir  resultados desejáveis da-
queles que constituem a equipe de trabalho.

(D) torna-se legítima se houver consenso em todos os 
grupos quanto à escolha do líder e ao modo como ele irá 
mobilizar esses grupos em torno de seus objetivos pes-
soais.

11-) (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO – TÉC-
NICO DA FAZENDA ESTADUAL – FCC/2010) O texto deixa 
claro que

(A) a importância do líder baseia-se na valorização de 
todo o grupo em torno da realização de um objetivo co-
mum.

(B) o líder é o elemento essencial dentro de uma orga-
nização, pois sem ele não se poderá atingir qualquer meta 
ou objetivo.

(C) pode não haver condições de liderança em algumas 
equipes, caso não se estabeleçam atividades específicas 
para cada um de seus membros.

(D) a liderança é um dom que independe da participa-
ção dos componentes de uma equipe em um ambiente de 
trabalho.

12-) (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO – TÉCNI-
CO DA FAZENDA ESTADUAL – FCC/2010) O fenômeno da 
liderança só ocorre na inter-relação ... (4º parágrafo)

No contexto, inter-relação significa
(A) o respeito que os membros de uma equipe devem 

demonstrar ao acatar as decisões tomadas pelo líder, por 
resultarem em benefício de todo o grupo.

(B) a igualdade entre os valores dos integrantes de um 
grupo devidamente orientado pelo líder e aqueles propos-
tos pela organização a que prestam serviço.

(C) o trabalho que deverá sempre ser realizado em 
equipe, de modo que os mais capacitados colaborem com 
os de menor capacidade.

(D) a criação de interesses mútuos entre membros de 
uma equipe e de respeito às metas que devem ser alcan-
çadas por todos.

13-) (GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO – TÉCNI-
CO DA FAZENDA ESTADUAL – FCC/2010) Não pressupõe 
proximidade física ou temporal ... (4º parágrafo)

A afirmativa acima quer dizer, com outras palavras, que
(A) a presença física de um líder natural é fundamen-

tal para que seus ensinamentos possam ser divulgados e 
aceitos.

(B) um líder verdadeiramente capaz é aquele que sem-
pre se atualiza, adquirindo conhecimentos de fontes e de 
autores diversos.

(C) o aprendizado da liderança pode ser produtivo, 
mesmo se houver distância no tempo e no espaço entre 
aquele que influencia e aquele que é influenciado.

(D) as influências recebidas devem ser bem analisadas 
e postas em prática em seu devido tempo e na ocasião 
mais propícia.
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OPERAÇÕES NO CONJUNTO DOS 
NÚMEROS NATURAIS; 

NÚMEROS NATURAIS

O conjunto dos números naturais é representado pela 
letra maiúscula N e estes números são construídos com 
os algarismos: 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, que também são 
conhecidos como algarismos indo-arábicos. No século VII, 
os árabes invadiram a Índia, difundindo o seu sistema nu-
mérico. Embora o zero não seja um número natural no 
sentido que tenha sido proveniente de objetos de con-
tagens naturais, iremos considerá-lo como um número 
natural uma vez que ele tem as mesmas propriedades al-
gébricas que os números naturais. Na verdade, o zero foi 
criado pelos hindus na montagem do sistema posicional 
de numeração para suprir a deficiência de algo nulo. 

Na sequência consideraremos que os naturais têm 
início com o número zero e escreveremos este conjunto 
como: N = { 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, ...}

Representaremos o conjunto dos números naturais 
com a letra N. As reticências (três pontos) indicam que 
este conjunto não tem fim. N é um conjunto com infinitos 
números.

Excluindo o zero do conjunto dos números naturais, 
o conjunto será representado por: N* = {1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, ...}

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (núme-
ro que vem depois do número dado), considerando tam-
bém o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então 
os dois números juntos são chamados números consecu-
tivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números 
naturais consecutivos se o segundo é sucessor do primei-
ro, o terceiro é sucessor do segundo, o quarto é sucessor 
do terceiro e assim sucessivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.
O conjunto abaixo é conhecido como o conjunto dos 

números naturais pares. Embora uma sequência real seja 
outro objeto matemático denominado função, algumas 
vezes utilizaremos a denominação sequência dos núme-
ros naturais pares para representar o conjunto dos núme-
ros naturais pares: P = { 0, 2, 4, 6, 8, 10, 12, ...}

O conjunto abaixo é conhecido como o conjunto dos 
números naturais ímpares, às vezes também chamados, a 
sequência dos números ímpares. I = { 1, 3, 5, 7, 9, 11, 13, ...}

Operações com Números Naturais

Na sequência, estudaremos as duas principais opera-
ções possíveis no conjunto dos números naturais. Prati-
camente, toda a Matemática é construída a partir dessas 
duas operações: adição e multiplicação.

A adição de números naturais

A primeira operação fundamental da Aritmética tem 
por finalidade reunir em um só número, todas as unida-
des de dois ou mais números. Antes de surgir os algaris-
mos indo-arábicos, as adições podiam ser realizadas por 
meio de tábuas de calcular, com o auxílio de pedras ou 
por meio de ábacos.

Propriedades da Adição

- Fechamento: A adição no conjunto dos números na-
turais é fechada, pois a soma de dois números naturais 
é ainda um número natural. O fato que a operação de 
adição é fechada em N é conhecido na literatura do as-
sunto como: A adição é uma lei de composição interna no 
conjunto N.

- Associativa: A adição no conjunto dos números na-
turais é associativa, pois na adição de três ou mais parce-
las de números naturais quaisquer é possível associar as 
parcelas de quaisquer modos, ou seja, com três núme-
ros naturais, somando o primeiro com o segundo e ao 
resultado obtido somarmos um terceiro, obteremos um 
resultado que é igual à soma do primeiro com a soma do 
segundo e o terceiro. (A + B) + C = A + (B + C)

- Elemento neutro: No conjunto dos números natu-
rais, existe o elemento neutro que é o zero, pois tomando 
um número natural qualquer e somando com o elemento 
neutro (zero), o resultado será o próprio número natural.

- Comutativa: No conjunto dos números naturais, a 
adição é comutativa, pois a ordem das parcelas não altera 
a soma, ou seja, somando a primeira parcela com a segun-
da parcela, teremos o mesmo resultado que se somando a 
segunda parcela com a primeira parcela.
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Multiplicação de Números Naturais

É a operação que tem por finalidade adicionar o pri-
meiro número denominado multiplicando ou parcela, tan-
tas vezes quantas são as unidades do segundo número 
denominadas multiplicador.

Exemplo

4 vezes 9 é somar o número 9 quatro vezes: 4 x 9 = 9 
+ 9 + 9 + 9 = 36

O resultado da multiplicação é denominado produto 
e os números dados que geraram o produto, são chama-
dos fatores. Usamos o sinal × ou · ou x, para representar 
a multiplicação.

Propriedades da multiplicação

- Fechamento: A multiplicação é fechada no conjun-
to N dos números naturais, pois realizando o produto de 
dois ou mais números naturais, o resultado estará em N. 
O fato que a operação de multiplicação é fechada em N é 
conhecido na literatura do assunto como: A multiplicação 
é uma lei de composição interna no conjunto N.

- Associativa: Na multiplicação, podemos associar 3 
ou mais fatores de modos diferentes, pois se multiplicar-
mos o primeiro fator com o segundo e depois multiplicar-
mos por um terceiro número natural, teremos o mesmo 
resultado que multiplicar o terceiro pelo produto do pri-
meiro pelo segundo. (m . n) . p = m .(n . p) → (3 . 4) . 5 = 
3 . (4 . 5) = 60

- Elemento Neutro: No conjunto dos números naturais 
existe um elemento neutro para a multiplicação que é o 1. 
Qualquer que seja o número natural n, tem-se que: 1 . n = 
n . 1 = n → 1 . 7 = 7 . 1 = 7

- Comutativa: Quando multiplicamos dois números 
naturais quaisquer, a ordem dos fatores não altera o pro-
duto, ou seja, multiplicando o primeiro elemento pelo se-
gundo elemento teremos o mesmo resultado que multi-
plicando o segundo elemento pelo primeiro elemento. m 
. n = n . m → 3 . 4 = 4 . 3 = 12

Propriedade Distributiva

Multiplicando um número natural pela soma de dois 
números naturais, é o mesmo que multiplicar o fator, por 
cada uma das parcelas e a seguir adicionar os resultados 
obtidos. m . (p + q) = m . p + m . q → 6 x (5 + 3) = 6 x 5 + 
6 x 3 = 30 + 18 = 48

Divisão de Números Naturais

Dados dois números naturais, às vezes necessitamos 
saber quantas vezes o segundo está contido no primeiro. 
O primeiro número que é o maior é denominado dividen-
do e o outro número que é menor é o divisor. O resultado 
da divisão é chamado quociente. Se multiplicarmos o divi-
sor pelo quociente obteremos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é 
fechada, pois nem sempre é possível dividir um número 
natural por outro número natural e na ocorrência disto a 
divisão não é exata.

Relações essenciais numa divisão de números naturais
- Em uma divisão exata de números naturais, o divisor 

deve ser menor do que o dividendo. 35 : 7 = 5
- Em uma divisão exata de números naturais, o divi-

dendo é o produto do divisor pelo quociente. 35 = 5 x 7
- A divisão de um número natural n por zero não é 

possível pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, 
então poderíamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria 
que: n = 0 x q = 0 o que não é correto! Assim, a divisão de 
n por 0 não tem sentido ou ainda é dita impossível.

Potenciação de Números Naturais

Para dois números naturais m e n, a expressão mn é 
um produto de n fatores iguais ao número m, ou seja: mn 
= m . m . m ... m . m → m aparece n vezes

O número que se repete como fator é denominado 
base que neste caso é m. O número de vezes que a base 
se repete é denominado expoente que neste caso é n. 
O resultado é denominado potência. Esta operação não 
passa de uma multiplicação com fatores iguais, como por 
exemplo: 23 = 2 × 2 × 2 = 8 → 43 = 4 × 4 × 4 = 64

Propriedades da Potenciação

- Uma potência cuja base é igual a 1 e o expoente na-
tural é n, denotada por 1n, será sempre igual a 1. 

Exemplos:
a- 1n = 1×1×...×1 (n vezes) = 1
b- 13 = 1×1×1 = 1
c- 17 = 1×1×1×1×1×1×1 = 1

- Se n é um número natural não nulo, então temos 
que no=1. Por exemplo:

- (a) nº = 1
- (b) 5º = 1
- (c) 49º = 1

- A potência zero elevado a zero, denotada por 0o, é 
carente de sentido no contexto do Ensino Fundamental. 

- Qualquer que seja a potência em que a base é o nú-
mero natural n e o expoente é igual a 1, denotada por n1, 
é igual ao próprio n. Por exemplo:

- (a) n¹ = n
- (b) 5¹ = 5
- (c) 64¹ = 64

- Toda potência 10n é o número formado pelo algaris-
mo 1 seguido de n zeros. 
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Exemplos:
a- 103 = 1000
b- 108 = 100.000.000
c- 10o = 1

Questões

1 - (SABESP – APRENDIZ – FCC/2012) A partir de 1º de 
março, uma cantina escolar adotou um sistema de rece-
bimento por cartão eletrônico. Esse cartão funciona como 
uma conta corrente: coloca-se crédito e vão sendo debi-
tados os gastos. É possível o saldo negativo. Enzo toma 
lanche diariamente na cantina e sua mãe credita valores 
no cartão todas as semanas. Ao final de março, ele anotou 
o seu consumo e os pagamentos na seguinte tabela:

No final do mês, Enzo observou que tinha 
A) crédito de R$ 7,00. 
B) débito de R$ 7,00. 
C) crédito de R$ 5,00. 
D) débito de R$ 5,00. 
E) empatado suas despesas e seus créditos. 

2 - (PREF. IMARUI/SC – AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS - PREF. IMARUI/2014) José, funcionário público, re-
cebe salário bruto de R$ 2.000,00. Em sua folha de paga-
mento vem o desconto de R$ 200,00 de INSS e R$ 35,00 
de sindicato. Qual o salário líquido de José? 

A) R$ 1800,00 
B) R$ 1765,00 
C) R$ 1675,00 
D) R$ 1665,00 

3 – (Professor/Pref.de Itaboraí) O quociente entre dois 
números naturais é 10. Multiplicando-se o dividendo por 
cinco e reduzindo-se o divisor à metade, o quociente da 
nova divisão será:

A) 2
B) 5
C) 25
D) 50
E) 100

4 - (PREF. ÁGUAS DE CHAPECÓ – OPERADOR DE MÁ-
QUINAS – ALTERNATIVE CONCURSOS) Em uma loja, as 
compras feitas a prazo podem ser pagas em até 12 vezes 
sem juros. Se João comprar uma geladeira no valor de R$ 
2.100,00 em 12 vezes, pagará uma prestação de: 

A) R$ 150,00. 
B) R$ 175,00. 
C) R$ 200,00. 
D) R$ 225,00.

5 - PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPE-
RACIONAIS – MAKIYAMA/2013) Ontem, eu tinha 345 bo-
linhas de gude em minha coleção. Porém, hoje, participei 
de um campeonato com meus amigos e perdi 67 bolinhas, 
mas ganhei outras 90. Sendo assim, qual a quantidade de 
bolinhas que tenho agora, depois de participar do cam-
peonato? 

A) 368 
B) 270 
C) 365 
D) 290 
E) 376

6 – (Pref. Niterói) João e Maria disputaram a prefeitura 
de uma determinada cidade que possui apenas duas zo-
nas eleitorais. Ao final da sua apuração o Tribunal Regional 
Eleitoral divulgou a seguinte tabela com os resultados da 
eleição. A quantidade de eleitores desta cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Elei-
toral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

A) 3995
B) 7165
C) 7532
D) 7575
E) 7933

7 - (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPE-
RACIONAIS – MAKIYAMA/2013) Durante um mutirão para 
promover a limpeza de uma cidade, os 15.000 voluntários 
foram igualmente divididos entre as cinco regiões de tal 
cidade. Sendo assim, cada região contou com um número 
de voluntários igual a: 

 A) 2500 
 B) 3200 
 C) 1500 
 D) 3000 
 E) 2000
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8 - (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPE-
RACIONAIS – MAKIYAMA/2013) Em determinada loja, o 
pagamento de um computador pode ser feito sem entra-
da, em 12 parcelas de R$ 250,00. Sendo assim, um cliente 
que opte por essa forma de pagamento deverá pagar pelo 
computador um total de: 

 A) R$ 2500,00 
 B) R$ 3000,00 
 C) R$1900,00 
 D) R$ 3300,00 
 E) R$ 2700,00 

9 – (CREFITO/SP – ALMOXARIFE – VUNESP/2012) O 
sucessor do dobro de determinado número é 23. Esse 
mesmo determinado número somado a 1 e, depois, do-
brado será igual a

A) 24.
B) 22.
C) 20.
D) 18.
E) 16.

10 - (SABESP – ANALISTA DE GESTÃO I -CONTABILI-
DADE – FCC/2012) Uma montadora de automóveis possui 
cinco unidades produtivas num mesmo país. No último 
ano, cada uma dessas unidades produziu 364.098 auto-
móveis. Toda a produção foi igualmente distribuída entre 
os mercados consumidores de sete países. O número de 
automóveis que cada país recebeu foi 

A) 26.007 
B) 26.070 
C) 206.070 
D) 260.007 
E) 260.070

Respostas

1 - RESPOSTA: “B”.
crédito: 40+30+35+15=120
débito: 27+33+42+25=127
120-127=-7
Ele tem um débito de R$ 7,00.

2 - RESPOSTA: “B”.
2000-200=1800-35=1765
O salário líquido de José é R$1765,00.

3 - RESPOSTA: “E”.
D= dividendo
d= divisor
Q = quociente = 10
R= resto = 0 (divisão exata)

Equacionando:
D= d.Q + R
D= d.10 + 0 → D= 10d

Pela nova divisão temos:

  

Isolando Q temos:

4 - RESPOSTA: “B”.

Cada prestação será de R$175,00

5 - RESPOSTA: “A”.
345-67=278
Depois ganhou 90
278+90=368

6 - RESPOSTA: “E”.
Vamos somar a 1ª  Zona: 1750+850+150+18+183 = 

2951
2ª Zona : 2245+2320+217+25+175 = 4982
Somando os dois: 2951+4982 = 7933

7 - RESPOSTA: “D”.

Cada região terá 3000 voluntários.
8 - RESPOSTA: “B”.
250∙12=3000
O computador custa R$3000,00.

9 - RESPOSTA: “A”.
Se o sucessor é 23, o dobro do número é 22, portanto 

o número é 11.
(11+1) → 2=24

10 - RESPOSTA: “E”.
364098 → 5=1820490 automóveis
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CONHECIMENTOS GERAIS

DOMÍNIO DE TÓPICOS ATUAIS, RELEVANTES 
E AMPLAMENTE DIVULGADOS, EM ÁREAS 
DIVERSIFICADAS, TAIS COMO: CIÊNCIAS, 

POLÍTICA, ECONOMIA, CULTURA, 
GEOGRAFIA E HISTÓRIA DO BRASIL, 
ATUALIDADES LOCAIS, NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS, VEICULADAS PELOS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO NOS ÚLTIMOS 12 

MESES.

Atualidades – Temas mensais 

1 - Febre amarela
Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfrentado 

um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a crise 
se intensificou, com aumento de casos da doença. A febre 
amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que ocorre 
em áreas de florestas e matas. Na área urbana, o mosquito 
transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, 
disponível nos postos de saúde, por meio do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da 
Saúde, entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 
723 casos e 237 óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 
óbitos. Por isso, uma das indicações segundo especialistas 
na área da saúde, é evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda 
não esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os 
Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. 
De acordo com os especialistas, os índices atuais apontam 
que a atual situação supera o surto dos anos 80. Os 
principais sintomas da doença são febre, dor de cabeça, 
dores musculares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, 
quando se trata de febre amarela, é a falta 
de vacinas nos postos de saúde, devido à alta 
procura pela vacina, em janeiro de 2018. Na 
ocasião, as vacinas foram fracionadas para 
conter a alta demanda pelo serviço, por parte 
da população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
As provas em concursos públicos podem tratar 
sobre a alta procura pela vacina, motivada pela 
escassez, em meio à euforia popular em se 
vacinar, por conta dos índices de mortes. Vale 
também manter atenção quanto às formas 
de transmissão e de que a vacina, de fato, é 
melhor forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA
Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais 

flexíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão 
bastante inserida na cultura do país, diferentemente de 
nações como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios 
em escolas e outros locais publicados, na maioria das 
vezes crimes causados por civis com porte de armas, tem 
suscitado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, 
com políticas menos flexíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas 
discussões foram intensificadas. O então presidente 
demonstrava ser favorável à implantação de medidas 
mais rígidas, mas encontrou grande resistência de seus 
oponentes no Partido Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 
2017, essa discussão é tida pela Casa Branca como um 
assunto que pode esperar, por não se tratar de prioridade 
para o atual governo. A camada da sociedade norte-
americana inclinada a leis mais rígidas, defende que haja 
restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das 
armas é um tema que divide a sociedade dos 
Estados Unidos. Camadas da sociedade, desde 
ONGs e pessoas da esfera política, defendem o 
controle das armas como forma de minimizar 
os ataques recentes. Porém quem é contra a 
ideia, acredita que o momento é propício para 
armar ainda mais a população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas questões 
previstas em concursos relacionem o tema a 
Donald Trump, que claramente se mostrou 
favorável a ao direito de armar a população. 
Além disso, é possível que seja relacionado 
ainda a polêmica de envolve a indústria de 
armas, ou seja, para os críticos da flexibilidade 
de armamento, manter as atuais leis interessa 
esse mercado milionário, que vive um bom 
momento em 2018.  
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3 - Guerra comercial - China e EUA
De um lado os gigantes norte-americanos, de outro 

a poderosa China. O embate comercial entre as duas 
potências tem influenciado o mercado de outros países. 
Em resumo, ambas as nações implementaram no final 
do primeiro semestre de 2018 políticas mais rígidas e 
restrições de produtos dos dois países no mercado interno 
do oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição 
de tarifas dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em 
produtos da China, em julho de 2018. A justificativa da 
Casa Branca é que a medida fortalece o mercado interno. 
A nação ainda acusou a China de roubo de propriedade 
intelectual de produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatíveis 
em relação a centenas de produtos dos Estados Unidos, 
o que representa também cerca de US$ 34 bilhões. Esse 
cenário trouxe a maior guerra comercial de todos os 
tempos. 

As medidas afetam a exportações de diversos 
produtos no mundo, desde petróleo, gás e outros produtos 
refinados. Numa economia globalizada, embates como 
esse causam turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, já havia anunciado a 
necessidade de rever as políticas comerciais 
com a China dando sinais de que seria rígido 
quanto às taxas. Nesse mesmo cenário, os 
chineses defenderam políticas mais favoráveis 
à integração, em um mundo o qual vigora 
economias globalizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
É importante manter atenção quanto à 
influência desse tema em relação ao Brasil. 
Há quem defenda que a situação favorece 
a comercialização de commodities para o 
mercado chinês. 

4 - Crise na Venezuela
Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela tem 

enfrentado instabilidade econômica, principalmente pelo 
desabastecimento de produtos básicos para consumo 
diário e crescente pobreza populacional.  Também é 
preciso considerar que a queda no valor do preço do 
petróleo contribuiu para o empobrecimento do país, 
levando em conta de que se trata da principal economia 
da nação. 

Os conflitos políticos também ganharam espaço, 
em meio a protestos violentos entre manifestantes 
contrários e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o 
atual presidente do país. A rivalidade entre os grupos se 
intensificou após a morte de Hugo Chávez e chegada de 
Maduro ao poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condições 
de vida em outros países, especialmente o Brasil. A 
quantidade diária de venezuelanos que chegaram ao país, 
a partir de Roraima, tem suscitado conflitos na região, 
com crescimento de hostilidade da população em relação 
aos vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz muitas 
narrativas, mas é preciso considerar um tema 
de muito destaque em 2018: a imigração. A 
chegada maciça de venezuelanos ao Brasil 
enfatiza mais um cenário de xenofobia 
em território nacional, em meio à rejeição 
da população de Roraima à chegada dos 
imigrantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e 
interpretação de texto. Uma boa compreensão 
do enunciado pode ser fundamental para 
chegar à resposta correta. 
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5 - Fake news nas eleições presidenciais
Em tempos de novas tecnologias e redes sociais, o 

fenômeno fake news ganha espaço e torna-se um desafio 
para o mundo, à medida que a propagação de notícias 
falsas se espalha facilmente. A circulação desse tipo de 
informação não é algo novo, esteve sempre presente na 
história da humanidade, e no passado não havia como 
checar dados facilmente. 

Nos dias atuais, conviver com as notícias falsas tende 
a ser danoso, por promover alienação e desinformação 
entre a população. Muitos são os casos de mensagens 
falsas que circulam no WhatsApp sobre supostos ações 
ou medidas polêmicas diversas que geram desconforto 
às pessoas.

E em ano eleitoral, vigora a demanda por minimizar os 
efeitos da fake news, para que não haja comprometimento 
quanto aos processos democráticos. Em 2017, em 
plena eleição dos Estados Unidos, onde culminou na 
eleição de Donald Trump, circulou informações falsas 
que favoreceram a campanha do republicano, diante da 
oponente, Hillay Clinton, do Partido Republicano. 

No Brasil, a situação não é diferente. Em tempos 
de pleito, sempre circula nas redes sociais notícias 
falsas reforçadas em correntes e posts que priorizam a 
propagação de inverdades. 

Nos últimos anos, gigantes como Google e 
Facebook são acusados de não criarem limites 
para bloquearem a onda de fake news. Porém 
em 2018, o Facebook anunciou a compra de 
uma startup empenhada em combater as 
notícias falsas na rede. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
E na batalha contra as notícias falsas surgem 
diversas agências de notícias no mundo 
especializadas em checar a procedência das 
informações (fact-checking). No Brasil, um dos 
nomes mais conhecidos é a Agência Lupa, a 
primeira empresa do gênero. 

6 - Lula na prisão, mas líder nas pesquisas
Em 7 de abril de 2018, o ex-presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT), se entregou à 
Polícia Federal, após ser condenado em segunda estância 
a 12 anos de prisão, por corrupção e lavagem de direito, 
de acordo com a Operação Lava Jato. E mesmo na prisão, 
Lula tem liderados as pesquisas eleitorais (a informação 
foi atualizada em 31/08/18). 

A prisão de um dos principais nomes da política 
nacional teve repercussão internacional.  E a militância 
petista buscou mobilização de vários segmentos da 
sociedade em defesa da candidatura de Lula à Presidência 
do Brasil. 

Ao longo dos meses, o julgamento que culminou na 
condenação e prisão de Lula tem dividido a sociedade, 
sendo considerado um processo jurídico duvidoso por 
alguns, e absolutamente plausível para outros. Contudo 
mesmo nesse cenário, o ex-presidente obteve nos últimos 
meses posição confortável nas pesquisas de intenção de 
voto, em torno de 40%, contra 18% do segundo colocado, 
Jair Bolsonaro, do PSL. 

Em 1º de setembro de 2018, o TSE (Tribunal Superior 
Eleitoral) barrou a candidatura de Lula à Presidência do 
Brasil. A candidatura do ex-presidente foi cassada com 
base na lei Ficha Limpa. 

O Comitê de Direitos Humanos da ONU 
solicitou ao judiciário que o ex-presidente 
pudesse participar das eleições presidenciais 
como candidato, incluindo participação nos 
debates e gravação de programa eleitoral.  

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Um episódio marcante ocorreu 8 de julho 
de 2018, quando o desembargador federal 
Rogério Favreto concedeu habeas corpus a 
Lula. Tempos depois, o presidente do TRF 
(Tribunal Regional Federal)  da 4ª Região, 
desembargador federal Carlos Eduardo 
Thompson Flores Lenz, decidiu que o petista 
permanecesse preso.   



4

CONHECIMENTOS GERAIS

7 - EUA e questão imigratória
Historicamente, os Estados Unidos têm mantido 

políticas rígidas quando se trata de imigração, num 
combate à entrada ilegal de estrangeiros no país, em 
busca de uma vida melhor. Com a eleição do republicano 
Donald Trump, em 2017, a política imigratória tem sido 
endurecida, o que trouxe críticas por parte da comunidade 
internacional em relação às medidas adotadas. 

Um dos momentos mais tensos quanto às políticas 
de imigração no país ocorreu quando o governo Trump 
decidiu separar crianças pequenas de seus pais, na 
situação em que ocorre detenção de adultos ao atravessar 
a fronteira de forma ilegal. A medida faz parte do 
programa “Tolerância Zero”, que busca reduzir o índice de 
imigrações ilegais no país. 

Essa prática que separa pais e crianças foi duramente 
criticada por entidades e organizações internacionais. A 
justificativa do governo quanto à ação era de que não 
seria possível abrigar as crianças junto aos pais, nos 
centros de detenção federal reservados aos adultos. Por 
isso, os menores foram encaminhados a abrigos.

Além disso, as instalações foram consideradas 
precárias para receber as crianças, na opinião de críticos 
da medida. Após a repercussão negativa desse caso, a 
Casa Branca voltou atrás quanto à separação das famílias, 
mas críticas prevalecem quanto à tolerância zero. 

A política de imigração nos Estados Unidos 
demonstra uma tendência por parte de 
nações ricas quanto aos imigrantes, em meio à 
intolerância que pode culminar em xenofobia. 
Na Europa, por exemplo, destino de milhões 
de imigrantes de várias partes do planeta, 
a aversão ao estrangeiro, sobretudo em 
relação a países pobres e marginalizados, tem 
aumentado significativamente. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Quando se fala de imigração e xenofobia, é 
importante ressaltar que mesmo mantendo 
historicamente uma cultura que recebe todos, 
o Brasil tem registrado casos dessa natureza 
nos últimos anos, como hostilização e 
preconceitos em relação a haitianos, bolivianos 
e venezuelanos. 

8 - Facebook: crise e perda de popularidade
A rede social mais popular do mundo sempre foi 

vista como um dos maiores fenômenos dos últimos anos, 
capaz de faturar como nenhuma empresa e atrair uma 
multidão para navegar em suas páginas. E essa reputação 
imbatível enfrentou pela primeira vez momentos tensos 
que culminaram no comprometimento da credibilidade 
da plataforma. 

Tudo começou quando a rede social de Mark 
Zuckerberg foi acusada de ter facilitado o vazamento de 
dados de usuários sem autorização. Na prática, a empresa 
britânica Cambridge Analytica coletou informações de 
perfis na rede social em 2014. E por meio disso, as pessoas 
receberam mensagens e posts de caráter eleitoral, durante 
o pleito em 2016, nos Estados Unidos. 

A situação trouxe crise ao Facebook com perda de 
valores das ações da empresa no mercado financeiro. 
E além disso, a rede social teve de enfrentar perda de 
popularidade e comprometimento de sua reputação. 

Zuckerberg prestou depoimento no congresso dos 
Estados Unidos e Parlamento Europeu em 2018. Em 
ambas as situações, ele foi duramente criticado pelo 
caso e acusado de ter negligenciado a situação, o que 
comprometeu e expôs a privacidade de milhões de 
usuários em todo mundo. O co-fundador da rede social 
se desculpou pela situação e prometeu investir e priorizar 
medidas para proteger os dados dos usuários. 

O caso do Facebook põe em discussão a 
segurança dos usuários e garantia de que seus 
dados e privacidade sejam resguardados. E o 
desafio para as empresas e a sociedade é criar 
mecanismos que minimizam acessos indevidos 
e sem autorização na internet. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões com abordagem da 
crise enfrentada pelo Facebook, que minou 
sua reputação diante da opinião pública, mas 
também é preciso  se atentar a questões sobre 
privacidade, vazamentos e violações nas redes. 
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LEI FEDERAL NO 8.069, DE 13 DE JULHO DE 
1990: TÍTULO II: CAPÍTULO I – DO DIREITO À 
VIDA E À SAÚDE; CAPÍTULO II – DO DIREITO 
À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE; 
CAPÍTULO III – DO DIREITO À CONVIVÊNCIA 
FAMILIAR E COMUNITÁRIA; E CAPÍTULO IV 

– DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO 
ESPORTE E AO LAZER.

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do 
jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos 
destinados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com 
a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação 
de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 

jovem à escola;  
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 

atribuição de ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da 
lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento 
especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, 
na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua 
efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos 
e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar-se-á em consideração o disposto no art. 2041.

§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os 

direitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, 

visando à articulação das várias esferas do poder público 
para a execução de políticas públicas. 

 
No caput do artigo 227, CF se encontra uma das 

principais diretrizes do direito da criança e do adolescente 
que é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências, seguindo em seus dispositivos a ideologia 
do princípio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da 
assistência à saúde da criança e do adolescente. Do inciso 
I se depreende a intrínseca relação entre a proteção da 
criança e do adolescente com a proteção da maternidade 
e da infância, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso II 
se depreende a proteção de outro grupo vulnerável, que é 
a pessoa portadora de deficiência, valendo lembrar que o 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga 
a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados 

1 Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social se-
rão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base 
nas seguintes diretrizes: I - descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coor-
denação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e 
municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 
II - participação da população, por meio de organizações represen-
tativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos 
os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação 
desses recursos no pagamento de: I - despesas com pessoal e encar-
gos sociais; II - serviço da dívida; III - qualquer outra despesa corrente 
não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados.
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em Nova York, em 30 de março de 2007, foi promulgado 
após aprovação no Congresso Nacional nos moldes da 
Emenda Constitucional nº 45/2004, tendo força de norma 
constitucional e não de lei ordinária. A preocupação com 
o direito da pessoa portadora de deficiência se estende 
ao §2º do artigo 227, CF: “a lei disporá sobre normas 
de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, 
a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da 
prioridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. 
Liga-se, ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do 
artigo 227: “A lei punirá severamente o abuso, a violência 
e a exploração sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescente 
de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 227 
da Constituição prevê que “a adoção será assistida pelo 
Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros”. 
Neste sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, 
dispõe sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma da 
Constituição anterior e do até então vigente Código Civil 
de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, havidos 
ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 
os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar-se-á em consideração o disposto no art. 204” tem 
em vista a adoção de práticas de assistência social, com 
recursos da seguridade social, em prol da criança e do 
adolescente.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A 
lei estabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado 
a regular os direitos dos jovens; II - o plano nacional de 
juventude, de duração decenal, visando à articulação 
das várias esferas do poder público para a execução de 
políticas públicas”. A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 
2013, institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os 
direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas 
públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude - 
SINAJUVE. Mais informações sobre a Política mencionada 
no inciso II e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de 
Juventude que direcionam a implementação dela podem 
ser obtidas na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei 
Fundamental, preconiza ser dever da família, da sociedade 
e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

2 http://www.juventude.gov.br/politica

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe 
assegurar a absoluta prioridade em políticas públicas, 
medidas sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos 
humanos, e observância da dignidade da pessoa humana. 
Neste sentido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto 
da Criança e do Adolescente”, prevê que a garantia de 
prioridade compreende a primazia de receber proteção 
e socorro em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a 
precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública (alínea “b”), a preferência na formulação 
e na execução das políticas sociais públicas (alínea “c”), e 
a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude 
(alínea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao 
jovem representa incumbência atribuída não só ao Estado, 
mas também à família e à sociedade. Sendo assim, há se 
prestar bastante atenção nas provas de concurso, tendo em 
vista que só se costuma colocar o Estado como observador 
da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo que isso também 
compete à família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial 
abrangerá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de 
aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, XXXIII, CF, pós-
alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas 
(inciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e 
jovem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição do ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habilitado, 
segundo dispuser a legislação tutelar específica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado (inciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especializado 
à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da 
Constituição, garante o “Princípio da Igualdade entre 
os Filhos”, ao dispor que os filhos, havidos ou não da 
relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não 
têm mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e 
sucessórios. Não se pode falar em um filho receber metade 
da parte que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, 
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enquanto aquele fruto da sociedade conjugal receber 
a quantia integral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho 
bastardo” pode mais ser utilizada, por representar uma 
forma de discriminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” 
entre pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, 
criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm 
o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência 
ou enfermidade. Tal dispositivo, inclusive, permite que 
os filhos peçam alimentos aos pais, e que os pais peçam 
alimentos aos filhos.

Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo 
oitavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 227, 
da Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá 
o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens (inciso I), e o plano nacional de juventude, de 
duração decenal, visando à articulação das várias esferas 
do poder público para a execução de políticas públicas 
(inciso II). Nada obstante a exigência constitucional desde 
2010, somente bem recentemente o Estatuto da Juventude 
foi aprovado (Lei nº 12.852/2013), como visto acima, 
carecendo, ainda, o Plano Nacional de Juventude de maior 
regulamentação infraconstitucional.

Evolução histórica

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa 
posição de inferioridade, tida como um ser irracional, sem 
capacidade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-
se de marco da cultura grega, que enxergava apenas 
poucos homens de posses como cidadãos. Estes homens 
concentravam para si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. 
Devido ao pátrio poder, o pai de família concentrava em 
suas mãos plena possibilidade de gerir a vida das crianças e 
adolescentes e estes não tinham nenhuma possibilidade de 
participar destas decisões. Na Idade Média se manteve o 
sistema do “pátrio poder”. As crianças eram submetidas ao 
absoluto poder do pai e seus destinos seguiam a mesma 
sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento 
e o Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram 
ligeiramente da margem social. A moral da época passa a 
impor aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, 
a educação costumava ser oferecida apenas aos homens. 
Aqueles que possuíam melhores condições enviavam seus 
filhos para estudarem nas universidades que começavam 
a despontar na Europa, aqueles que possuíam condições 
piores ao menos passavam a ensinar seus ofícios a estes 
jovens. Já as meninas permaneciam marginalizadas das 
atividades educacionais e profissionalizantes, apenas lhes 
era ensinado como desempenhar atividades domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, a 
partir da Revolução Industrial, que alterou substancialmente 
os modos e métodos de produção, a criança e o 
adolescente passam a ocupar papel central na sociedade, 
desempenhando atividades trabalhistas de caráter 
equivalente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros 
acidentes de trabalho, morriam em meio à insalubridade 
das fábricas, então movidas predominantemente a carvão. 

Foi apenas com a emergência da Organização Internacional 
do Trabalho – OIT, em 1919, que aos poucos se consolidou 
uma consciência a respeito da necessidade de se limitar 
a participação das crianças e adolescentes no espaço de 
trabalho. Este foi o estopim para o reconhecimento da 
condição especial da criança e do adolescente.

Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e do 
adolescente começa a tomar corpo com o reconhecimento 
internacional dos direitos humanos e a fundação da 
UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como Fundo 
Internacional de Emergência das Nações Unidas para as 
Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para ajudar 
as crianças da Europa vítimas da II Guerra Mundial. No 
início da década de 50 o seu mandato foi alargado para 
responder às necessidades das crianças e das mães nos 
países em desenvolvimento. Em 1953, torna-se uma 
agência permanente das Nações Unidas, e passa a ocupar-
se especialmente das crianças dos países mais pobres da 
África, Ásia, América Latina e Médio Oriente. Passa então a 
designar-se Fundo das Nações Unidas para a Infância, mas 
mantém a sigla que a tornara conhecida em todo o mundo 
– UNICEF. Desde então, sobrevieram no âmbito das Nações 
Unidas documentos bastante relevantes sobre a condição 
jurídica peculiar da criança, já estudados neste material.

No Brasil, no final do século XIX e início do século XX, 
foi instituído no Rio de Janeiro o Instituto de Proteção e 
Assistência à Infância, primeiro estabelecimento público 
nacional de atendimento a crianças e adolescentes. Em 
seguida, veio a Lei nº 4.242/1921, que autorizou o governo 
a organizar o Serviço de Assistência e Proteção à Infância 
Abandonada e Dellinquente. Em 1927 foi aprovado o 
primeiro Código de Menores. Em 1941, durante o governo 
Vargas, foi criado o Serviço de Assistência ao Menor, cujo 
fim era dar tratamento penal teoricamente diferenciado 
aos menores (na prática, eram tratados como criminosos 
comuns). Em 1964 surge a Política Nacional do Bem-estar 
do Menor (Lei nº 4.513/1964), que criou a FUNABEM. Surge 
novo Código de Menores em 1979 (Lei nº 6.697), cujo objeto 
era a proteção e vigilância de crianças e adolescentes em 
situação irregular. Na década de 80 começa um movimento 
de reelaboração da concepção de infância e juventude. O 
destaque repercute na Constituição Federal de 1988 e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, que revogou 
o Código de Menores e substituiu a doutrina da situação 
irregular pela doutrina da proteção integral3.

Relações jurídicas no direito da criança e do 
adolescente

“As relações jurídicas são formas qualificadas de relações 
interpessoais, indicando, assim, a ligação entre pessoas, em 
razão de algum objeto, devidamente regulada pelo direito. 
Desta forma, o Direito da Criança e do Adolescente, sob 
o aspecto objetivo e formal, representa a disciplina das 
relações jurídicas entre Crianças e Adolescentes, de um 
lado, e de outro, a família, a comunidade, a sociedade 
3 DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ricardo Brandão; FUL-
LER, Paulo Henrique Aranda. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009. (Coleção Elementos do Direito)
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e o próprio Estado. [...]  Percebemos que a intenção dos 
doutrinadores e do próprio legislador foi, sempre, criar 
uma doutrina da proteção integral não somente para a 
Criança, como, ainda, para o Adolescente, ambos ainda 
em desenvolvimento, posto que, somente com o término 
da adolescência é que o menor completará o processo 
de aquisição de mecanismos mentais relacionados ao 
pensamento, percepção, reconhecimento, classificação 
etc. [...] Com isso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
sabiamente, se preocupou em envolver não somente a 
família, mas, ainda, a comunidade, a sociedade e o próprio 
Estado, para que todos, em conjunto, exerçam seus 
direitos e deveres sem oprimir aqueles que, em condição 
inferior, viviam a mercê da sociedade. Mas, qual a razão 
dessa inclusão tão abrangente? Pois bem, a intenção do 
Estatuto da Criança e do Adolescente foi conferir ao menor, 
de forma integral, todas as condições para que o mesmo 
possa desenvolver-se plenamente, evitando-se, com isso, 
que haja alguma deficiência em sua formação. Desta forma, 
a melhor solução apresentada pelo legislador foi incluir 
todos os segmentos da sociedade, para que ninguém 
ficasse isento de qualquer responsabilidade, uma vez que 
a doutrina da proteção integral apresentada pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente exige a participação de todos, 
sem qualquer exceção”4. Com efeito, o objeto formal do 
direito da criança e do adolescente é a proteção jurídica 
especial da criança e do adolescente. Já o objeto material é 
a própria criança ou adolescente.

Princípios

Não se pode olvidar que os princípios sempre 
desempenharam um importante papel social, mas foi 
somente na atual dogmática jurídica que eles adquiriram 
normatividade. Hoje em dia, os princípios servem para 
condensar valores, dar unidade ao sistema e condicionar a 
atividade do intérprete. Os princípios são normas jurídicas, 
não meros conteúdos axiológicos, aceitando aplicação 
autônoma5. 

Em resumo, a teoria dos princípios chega à presente 
fase do Pós-positivismo com os seguintes resultados já 
consolidados: a passagem dos princípios da especulação 
metafísica e abstrata para o campo concreto e positivo do 
Direito, com baixíssimo teor de densidade normativa; a 
transição crucial da ordem jusprivatista (sua antiga inserção 
nos Códigos) para a órbita juspublicística (seu ingresso 
nas Constituições); a suspensão da distinção clássica entre 
princípios e normas; o deslocamento dos princípios da 
esfera da jusfilosofia para o domínio da Ciência Jurídica; a 
proclamação de sua normatividade; a perda de seu caráter 
de normas programáticas; o reconhecimento definitivo 
de sua positividade e concretude por obra sobretudo das 
Constituições; a distinção entre regras e princípios, como 
espécies diversificadas do gênero norma, e, finalmente, 

4 MENDES, Moacyr Pereira. As relações jurídicas decorrentes do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente. Âmbito Jurídico, Rio Grande, XII, n. 
70, nov. 2009.
5 Ibid., p.327.

por expressão máxima de todo esse desdobramento 
doutrinário, o mais significativo de seus efeitos: a total 
hegemonia e preeminência dos princípios6.

No campo do direito da criança e do adolescente, 
alguns princípios assumem destaque, entre eles:

a) Princípio da prioridade absoluta: previsto nos 
artigos 227, CF e 4º, ECA preconiza que é dever de todos 
– Estado, sociedade, comunidade e família – assegurar 
com absoluta prioridade direitos fundamentais às crianças 
e adolescentes. Por isso, estabelece-se com primazia a 
adoção de políticas públicas, a destinação de recursos e a 
prestação de serviços essenciais àqueles que se encontram 
na faixa etária inferior a 18 anos.

b) Princípio da proteção integral: previsto no 
artigo 1º, ECA estabelece que a proteção da criança e 
do adolescente não pode se restringir às situações de 
irregularidade, o que teria um caráter estigmatizante, mas 
deve abranger todas as situações de vida pelas quais passa 
a criança e o adolescente, mesmo as regulares. Neste 
sentido, ao se assegurar direitos na regularidade, evita-se 
que a criança e o adolescente caiam em irregularidade.

c) Princípio da dignidade da pessoa humana: 
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de 
interpretação de qualquer sistema jurídico, internacional 
ou nacional, que possa se considerar compatível com 
os valores éticos, notadamente da moral, da justiça e da 
democracia. Pensar em dignidade da pessoa humana 
significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação 
jurídico, seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por 
consequência, jurídico que pretende colocar a pessoa 
humana como um sujeito pleno de direitos e obrigações 
na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso7: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a 
ser assegurado a todas as pessoas por sua só existência 
no mundo. É um respeito à criação, independente da 
crença que se professe quanto à sua origem. A dignidade 
relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respeito 
dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o 
foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 
e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas 
e sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência 
6 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 26. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2011, p. 294.
7 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e aplicação da Constitui-
ção. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 382.



1

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Inspetor de Alunos

ECA - LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-
tado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, ad-
mitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eli-
minação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos lo-
gradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguin-
tes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhis-
tas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, se-
gundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou ado-
lescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efe-
tivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qua-
lificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 
2041.

§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-

reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração dece-

nal, visando à articulação das várias esferas do poder públi-
co para a execução de políticas públicas. 

 
No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-

cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente que 
é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providên-
cias, seguindo em seus dispositivos a ideologia do princí-
pio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assistên-
cia à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I se de-
preende a intrínseca relação entre a proteção da criança e 
do adolescente com a proteção da maternidade e da infân-
cia, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso II se depreen-
de a proteção de outro grupo vulnerável, que é a pessoa 
portadora de deficiência, valendo lembrar que o Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 
30 de março de 2007, foi promulgado após aprovação no 
Congresso Nacional nos moldes da Emenda Constitucional 
1  Art. 204. As ações governamentais na área da as-
sistência social serão realizadas com recursos do orça-
mento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes 
diretrizes: I - descentralização político-administrativa, 
cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera fede-
ral e a coordenação e a execução dos respectivos progra-
mas às esferas estadual e municipal, bem como a entida-
des beneficentes e de assistência social; II - participação 
da população, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Estados 
e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à in-
clusão e promoção social até cinco décimos por cento de 
sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 
recursos no pagamento de: I - despesas com pessoal e 
encargos sociais; II - serviço da dívida; III - qualquer outra 
despesa corrente não vinculada diretamente aos investi-
mentos ou ações apoiados.
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nº 45/2004, tendo força de norma constitucional e não de 
lei ordinária. A preocupação com o direito da pessoa porta-
dora de deficiência se estende ao §2º do artigo 227, CF: “a 
lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Liga-se, 
ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do artigo 227: 
“A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explora-
ção sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescente 
de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 227 da 
Constituição prevê que “a adoção será assistida pelo Poder 
Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condi-
ções de sua efetivação por parte de estrangeiros”. Neste 
sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, dispõe 
sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma da 
Constituição anterior e do até então vigente Código Civil 
de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, havidos 
ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer de-
signações discriminatórias relativas à filiação”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á 
em consideração o disposto no art. 204” tem em vista a 
adoção de práticas de assistência social, com recursos da 
seguridade social, em prol da criança e do adolescente.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei 
estabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado a re-
gular os direitos dos jovens; II - o plano nacional de juven-
tude, de duração decenal, visando à articulação das várias 
esferas do poder público para a execução de políticas pú-
blicas”. A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui 
o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de 
juventude e o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE. 
Mais informações sobre a Política mencionada no inciso II 
e sobre a Secretaria e o Conselho Nacional de Juventude 
que direcionam a implementação dela podem ser obtidas 
na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei Fun-
damental, preconiza ser dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-
de e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe assegu-
rar a absoluta prioridade em políticas públicas, medidas 
sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos humanos, e 
observância da dignidade da pessoa humana. Neste senti-
2  http://www.juventude.gov.br/politica

do, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto da Criança e do 
Adolescente”, prevê que a garantia de prioridade compreen-
de a primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias (alínea “a”), a precedência de atendimento nos 
serviços públicos ou de relevância pública (alínea “b”), a pre-
ferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas (alínea “c”), e a destinação privilegiada de recursos 
públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e 
à juventude (alínea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao jo-
vem representa incumbência atribuída não só ao Estado, mas 
também à família e à sociedade. Sendo assim, há se prestar 
bastante atenção nas provas de concurso, tendo em vista que 
só se costuma colocar o Estado como observador da “Doutri-
na da Proteção Integral”, sendo que isso também compete à 
família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial abrangerá 
os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de 
aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, XXXIII, CF, pós-
-alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas (in-
ciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e jo-
vem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da atribui-
ção do ato infracional, igualdade na relação processual e de-
fesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 
legislação tutelar específica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, excepcionali-
dade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa 
de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência jurí-
dica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao aco-
lhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado (inciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especializado 
à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entor-
pecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da Consti-
tuição, garante o “Princípio da Igualdade entre os Filhos”, ao 
dispor que os filhos, havidos ou não da relação do casamen-
to, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não têm mais 
“valor” para efeito de direitos alimentícios e sucessórios. Não 
se pode falar em um filho receber metade da parte que origi-
nalmente lhe cabia por ser “bastardo”, enquanto aquele fruto 
da sociedade conjugal receber a quantia integral. Aliás, nem 
mesmo a expressão “filho bastardo” pode mais ser utilizada, 
por representar uma forma de discriminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” entre 
pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, criar e edu-
car os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de aju-
dar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 
Tal dispositivo, inclusive, permite que os filhos peçam ali-
mentos aos pais, e que os pais peçam alimentos aos filhos.
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Por fim, há se mencionar o acrescentado parágrafo oi-
tavo (pela Emenda Constitucional nº 65/2010), ao art. 227, 
da Constituição Federal, segundo o qual a lei estabelecerá 
o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 
jovens (inciso I), e o plano nacional de juventude, de du-
ração decenal, visando à articulação das várias esferas do 
poder público para a execução de políticas públicas (inciso 
II). Nada obstante a exigência constitucional desde 2010, 
somente bem recentemente o Estatuto da Juventude foi 
aprovado (Lei nº 12.852/2013), como visto acima, carecen-
do, ainda, o Plano Nacional de Juventude de maior regula-
mentação infraconstitucional.

Evolução histórica

Na Grécia antiga, a criança era colocada numa posição 
de inferioridade, tida como um ser irracional, sem capaci-
dade de tomar qualquer tipo de decisão. Trata-se de marco 
da cultura grega, que enxergava apenas poucos homens de 
posses como cidadãos. Estes homens concentravam para 
si o pátrio poder, isto é, o poder do pai. Devido ao pátrio 
poder, o pai de família concentrava em suas mãos plena 
possibilidade de gerir a vida das crianças e adolescentes 
e estes não tinham nenhuma possibilidade de participar 
destas decisões. Na Idade Média se manteve o sistema do 
“pátrio poder”. As crianças eram submetidas ao absoluto 
poder do pai e seus destinos seguiam a mesma sorte. 

A partir da Idade Moderna, com o Renascimento e o 
Iluminismo, as crianças e os adolescentes saíram ligeira-
mente da margem social. A moral da época passa a impor 
aos pais o dever de educar seus filhos. Entretanto, a educa-
ção costumava ser oferecida apenas aos homens. Aqueles 
que possuíam melhores condições enviavam seus filhos 
para estudarem nas universidades que começavam a des-
pontar na Europa, aqueles que possuíam condições piores 
ao menos passavam a ensinar seus ofícios a estes jovens. 
Já as meninas permaneciam marginalizadas das atividades 
educacionais e profissionalizantes, apenas lhes era ensina-
do como desempenhar atividades domésticas.

Desde o final da Revolução Francesa e, com destaque, 
a partir da Revolução Industrial, que alterou substancial-
mente os modos e métodos de produção, a criança e o 
adolescente passam a ocupar papel central na sociedade, 
desempenhando atividades trabalhistas de caráter equiva-
lente a dos adultos. Foram vítimas de inúmeros acidentes 
de trabalho, morriam em meio à insalubridade das fábricas, 
então movidas predominantemente a carvão. Foi apenas 
com a emergência da Organização Internacional do Tra-
balho – OIT, em 1919, que aos poucos se consolidou uma 
consciência a respeito da necessidade de se limitar a parti-
cipação das crianças e adolescentes no espaço de trabalho. 
Este foi o estopim para o reconhecimento da condição es-
pecial da criança e do adolescente.

Internacionalmente, a proteção efetiva da criança e 
do adolescente começa a tomar corpo com o reconheci-
mento internacional dos direitos humanos e a fundação 
da UNICEF. A UNICEF, inicialmente conhecida como Fundo 
Internacional de Emergência das Nações Unidas para as 
Crianças, foi criada em dezembro de 1946 para ajudar as 

crianças da Europa vítimas da II Guerra Mundial. No início 
da década de 50 o seu mandato foi alargado para respon-
der às necessidades das crianças e das mães nos países em 
desenvolvimento. Em 1953, torna-se uma agência perma-
nente das Nações Unidas, e passa a ocupar-se especial-
mente das crianças dos países mais pobres da África, Ásia, 
América Latina e Médio Oriente. Passa então a designar-se 
Fundo das Nações Unidas para a Infância, mas mantém a 
sigla que a tornara conhecida em todo o mundo – UNICEF. 
Desde então, sobrevieram no âmbito das Nações Unidas 
documentos bastante relevantes sobre a condição jurídica 
peculiar da criança, já estudados neste material.

No Brasil, no final do século XIX e início do século XX, 
foi instituído no Rio de Janeiro o Instituto de Proteção e 
Assistência à Infância, primeiro estabelecimento público 
nacional de atendimento a crianças e adolescentes. Em se-
guida, veio a Lei nº 4.242/1921, que autorizou o governo 
a organizar o Serviço de Assistência e Proteção à Infância 
Abandonada e Dellinquente. Em 1927 foi aprovado o pri-
meiro Código de Menores. Em 1941, durante o governo 
Vargas, foi criado o Serviço de Assistência ao Menor, cujo 
fim era dar tratamento penal teoricamente diferenciado 
aos menores (na prática, eram tratados como criminosos 
comuns). Em 1964 surge a Política Nacional do Bem-estar 
do Menor (Lei nº 4.513/1964), que criou a FUNABEM. Surge 
novo Código de Menores em 1979 (Lei nº 6.697), cujo ob-
jeto era a proteção e vigilância de crianças e adolescentes 
em situação irregular. Na década de 80 começa um mo-
vimento de reelaboração da concepção de infância e ju-
ventude. O destaque repercute na Constituição Federal de 
1988 e no Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, 
que revogou o Código de Menores e substituiu a doutrina 
da situação irregular pela doutrina da proteção integral3.

Relações jurídicas no direito da criança e do ado-
lescente

“As relações jurídicas são formas qualificadas de re-
lações interpessoais, indicando, assim, a ligação entre 
pessoas, em razão de algum objeto, devidamente regu-
lada pelo direito. Desta forma, o Direito da Criança e do 
Adolescente, sob o aspecto objetivo e formal, representa 
a disciplina das relações jurídicas entre Crianças e Adoles-
centes, de um lado, e de outro, a família, a comunidade, a 
sociedade e o próprio Estado. [...]  Percebemos que a inten-
ção dos doutrinadores e do próprio legislador foi, sempre, 
criar uma doutrina da proteção integral não somente para 
a Criança, como, ainda, para o Adolescente, ambos ainda 
em desenvolvimento, posto que, somente com o término 
da adolescência é que o menor completará o processo de 
aquisição de mecanismos mentais relacionados ao pensa-
mento, percepção, reconhecimento, classificação etc. [...] 
Com isso, o Estatuto da Criança e do Adolescente, sabia-
mente, se preocupou em envolver não somente a família, 

3  DEZEM, Guilherme Madeira; AGUIRRE, João Ri-
cardo Brandão; FULLER, Paulo Henrique Aranda. Estatu-
to da Criança e do Adolescente. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 2009. (Coleção Elementos do Direito)
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mas, ainda, a comunidade, a sociedade e o próprio Estado, 
para que todos, em conjunto, exerçam seus direitos e deve-
res sem oprimir aqueles que, em condição inferior, viviam 
a mercê da sociedade. Mas, qual a razão dessa inclusão tão 
abrangente? Pois bem, a intenção do Estatuto da Criança 
e do Adolescente foi conferir ao menor, de forma integral, 
todas as condições para que o mesmo possa desenvolver-
-se plenamente, evitando-se, com isso, que haja alguma de-
ficiência em sua formação. Desta forma, a melhor solução 
apresentada pelo legislador foi incluir todos os segmentos 
da sociedade, para que ninguém ficasse isento de qualquer 
responsabilidade, uma vez que a doutrina da proteção inte-
gral apresentada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente 
exige a participação de todos, sem qualquer exceção”4. Com 
efeito, o objeto formal do direito da criança e do adolescen-
te é a proteção jurídica especial da criança e do adolescente. 
Já o objeto material é a própria criança ou adolescente.

Princípios

Não se pode olvidar que os princípios sempre desem-
penharam um importante papel social, mas foi somente na 
atual dogmática jurídica que eles adquiriram normatividade. 
Hoje em dia, os princípios servem para condensar valores, 
dar unidade ao sistema e condicionar a atividade do intér-
prete. Os princípios são normas jurídicas, não meros conteú-
dos axiológicos, aceitando aplicação autônoma5. 

Em resumo, a teoria dos princípios chega à presente fase 
do Pós-positivismo com os seguintes resultados já consoli-
dados: a passagem dos princípios da especulação metafísica 
e abstrata para o campo concreto e positivo do Direito, com 
baixíssimo teor de densidade normativa; a transição crucial 
da ordem jusprivatista (sua antiga inserção nos Códigos) 
para a órbita juspublicística (seu ingresso nas Constituições); 
a suspensão da distinção clássica entre princípios e normas; 
o deslocamento dos princípios da esfera da jusfilosofia para 
o domínio da Ciência Jurídica; a proclamação de sua norma-
tividade; a perda de seu caráter de normas programáticas; o 
reconhecimento definitivo de sua positividade e concretu-
de por obra sobretudo das Constituições; a distinção entre 
regras e princípios, como espécies diversificadas do gênero 
norma, e, finalmente, por expressão máxima de todo esse 
desdobramento doutrinário, o mais significativo de seus 
efeitos: a total hegemonia e preeminência dos princípios6.

No campo do direito da criança e do adolescente, al-
guns princípios assumem destaque, entre eles:

a) Princípio da prioridade absoluta: previsto nos ar-
tigos 227, CF e 4º, ECA preconiza que é dever de todos – 
Estado, sociedade, comunidade e família – assegurar com 
absoluta prioridade direitos fundamentais às crianças e ado-
lescentes. Por isso, estabelece-se com primazia a adoção 
de políticas públicas, a destinação de recursos e a presta-
ção de serviços essenciais àqueles que se encontram na 
faixa etária inferior a 18 anos.
4  MENDES, Moacyr Pereira. As relações jurídicas 
decorrentes do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Âmbito Jurídico, Rio Grande, XII, n. 70, nov. 2009.
5  Ibid., p.327.
6  BONAVIDES, Paulo. Curso de direito consti-
tucional. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 294.

b) Princípio da proteção integral: previsto no artigo 
1º, ECA estabelece que a proteção da criança e do adoles-
cente não pode se restringir às situações de irregularidade, 
o que teria um caráter estigmatizante, mas deve abranger 
todas as situações de vida pelas quais passa a criança e o 
adolescente, mesmo as regulares. Neste sentido, ao se as-
segurar direitos na regularidade, evita-se que a criança e o 
adolescente caiam em irregularidade.

c) Princípio da dignidade da pessoa humana: A dig-
nidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, 
que possa se considerar compatível com os valores éticos, 
notadamente da moral, da justiça e da democracia. Pensar 
em dignidade da pessoa humana significa, acima de tudo, 
colocar a pessoa humana como centro e norte para qual-
quer processo de interpretação jurídico, seja na elaboração 
da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por con-
sequência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na or-
dem internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a 
própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso7: “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito 
numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste na 
percepção intrínseca de cada ser humano a respeito dos 
direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob o foco de 
condições existenciais mínimas, a participação saudável e 
ativa nos destinos escolhidos, sem que isso importe des-
tilação dos valores soberanos da democracia e das liber-
dades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem 
olvidar que o espectro de abrangência das liberdades in-
dividuais encontra limitação em outros direitos fundamen-
tais, tais como a honra, a vida privada, a intimidade, a ima-
gem. Sobreleva registrar que essas garantias, associadas ao 
princípio da dignidade da pessoa humana, subsistem como 
conquista da humanidade, razão pela qual auferiram pro-
teção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação”8.

7  BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e 
aplicação da Constituição. 7. ed. São Paulo: Saraiva, 
2009, p. 382.
8  BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso 
de Revista n. 259300-59.2007.5.02.0202. Relator:  Alber-
to Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Brasília, 05 de setem-
bro de 2012j1. Disponível em: www.tst.gov.br. Acesso em: 
17 nov. 2012.
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